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SECRETARIA MUNICIPAL DE MODERNIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO  

 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

NORMATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – DEPARTAMENTO TÉCNICO LEGISLATIVO 

 
PORTARIA 
 
PORTARIA Nº 1.101, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021. 
Fica nomeado, o senhor MANOEL RICARDO RUIZ, portador da Cédula de Identidade sob R.G. nº 28.876.362-2, para o cargo comissionado de 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, Referência VII, da Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, o qual exercerá as atribuições estabelecidas no Anexo III, da Lei Complementar nº 184 de 18 de dezembro de 2019. 

_____________________________________________________________________________ 
 

ATOS 

ADMINISTRATIVO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO – DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  
P.A.8511/2021 - Concorrência Pública nº 13/2021 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Limpeza, dos Parques Municipais de Cajamar, visando à obtenção 
de adequadas condições de salubridade e higiene, com disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, 
nos bairros do Polvilho e Jordanésia coordenadas pela Secretária Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Eventos., conforme Termo de 
Referência 
A Prefeitura de Cajamar, através do Secretário de Cultura, Esportes, Lazer e Eventos, JULGA IMPROCEDENTE a impugnação impetrada pela 
empresa RUACH SERVIÇOS E FACILITIES LTDA. Conforme julgamento na integra no site www.cajamar.sp.gov.br  
Cajamar, 17 de setembro de 2021 – FABIANO LIMA RODRIGUES – SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTES, LAZER E EVENTOS. 
 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 
P.A.8224/2021 - Concorrência Pública nº 14/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de controle, operação e fiscalização de portarias e edifícios, com a efetiva 
cobertura dos postos designados, nos locais especificados na relação de postos e locais, conforme Termo de Referência 
A Prefeitura de Cajamar, através do Secretário de Cultura, Esportes, Lazer e Eventos, JULGA PELO PROVIMENTO PARCIAL a impugnação 
impetrada pela empresa RUACH SERVIÇOS E FACILITIES LTDA. Conforme julgamento na integra no site www.cajamar.sp.gov.br  
Cajamar, 17 de setembro de 2021 – FABIANO LIMA RODRIGUES – SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTES, LAZER E EVENTOS. 
 


